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E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 19.804.033-9  DATA: 06/12/2022 

                                                                                                                                                                                                          
PARECER CEE/CEMEP N.º 408/2023                          APROVADO EM 15/06/2023 
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL CECÍLIA MEIRELES – ENSINO MÉDIO, 

NORMAL E PROFISSIONAL 
 
MUNICÍPIO: SERTANEJA 
 
ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 

Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao 
Ensino Médio, presencial. 

 
RELATORA: ANA SERES TRENTO COMIN 
 

EMENTA: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico 
em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, 
subsequente ao Ensino Médio, presencial. Parecer favorável. O 
prazo de autorização para o funcionamento do curso está 
especificado no quadro indicado no Voto. Determinações à 
mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que 
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas 
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial, à 
manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de 
Conformidade, atualizados e ao pleno funcionamento do 
Laboratório específico do referido curso. 
 

    
I – RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este 

Conselho o expediente protocolado no Núcleo Regional de Educação de Cornélio 
Procópio, de interesse da instituição de ensino citada, pelo qual solicitou autorização 
para o funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial. 

 
Esta instituição de ensino obteve o credenciamento para a oferta 

da Educação Básica pela Resolução n.º 719/2018, de 26/02/2018, com vigência até 
22/11/2027. 
 

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 
Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
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O Departamento de Educação Profissional – DEP/Deduc/Seed e 

a Coordenação de Estrutura e Funcionamento – CEF/DNE/Seed analisaram o 
Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação e emitiram os seus respectivos 
Pareceres Técnicos favoráveis à autorização para o funcionamento do referido curso. 

 
 

II - MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do 
Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente 
ao Ensino Médio, presencial. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo IV, da 

Deliberação CEE/PR nº 03/2013, que trata da autorização de cursos. 
 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das 

Deliberações deste CEE/PR, e após a verificação in loco, constatou a veracidade das 
declarações e a existência de condições de infraestrutura física, de recursos humanos 
e pedagógicos, para a autorização para o funcionamento do referido curso e emitiu 
Relatório Circunstanciado, do qual destacamos: 

 
Justificativa 
 
[...] A oferta do Curso Técnico em Enfermagem nesta instituição de ensino se 
justifica pelo fato de haver grande interesse da comunidade local em atuar 
profissionalmente na área da saúde, por ser essa, juntamente com a educação, 
o setor de maior empregabilidade em nosso município. O município de 
Sertaneja, conta atualmente com uma população de aproximadamente 6.000 
habitantes e faz divisa como outros municípios menores, como Leópolis e 
Rancho Alegre, os quais também não ofertam Cursos de Enfermagem, o que 
leva os interessados a fazerem o exaustivo deslocamento diário até o município 
de Cornélio Procópio. Deste modo, a oferta do Curso Técnico em Enfermagem 
em Sertaneja, atenderia não só a demanda local como também a dos 
municípios vizinhos. 
 
[...] 
Laboratório de Informática: O Laboratório de Informática possui 
computadores em número que atende a demanda. Está em boa condição de 
funcionamento, com acesso a Professores e Alunos. Suas instalações contam 
com mesa, cadeiras, ventilador e impressora, possui também os netbooks para 
uso nesse espaço ou, em sala de aula, os equipamentos estão em 
funcionamento. 
 
[...] 
Laboratório de Enfermagem: conta com o espaço para a instalação do 
laboratório, sala ampla com ventilação e iluminação. A instituição de ensino 
possui alguns materiais e equipamentos, porém a adequação completa do 
laboratório está sendo providenciada pela mantenedora, conforme justificativa 
apresentada pela Instituição de Ensino sob fls nº 391 a 393. 
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[...] 
Biblioteca: conta com espaço próprio, possui estantes com prateleiras onde 
está disposto o acervo bibliográfico, é arejado e bem iluminado. 
 
Acervo Bibliográfico específico: para início do curso a instituição de ensino 
conta com acervo bibliográfico específico em número suficiente, a lista 
completa consta sob fls. nº 26 e 27, outros acervos serão adquiridos com 
recursos da APMF, os títulos que possui, são atualizados, em quantidade 
suficiente e condizente com o Plano de Curso, atende as disciplinas 
específicas, proporcionando embasamento teórico tanto para alunos como 
para os professores. 

 
Cabe destacar, a Declaração da Direção da instituição de ensino, 

quanto ao Laboratório específico para o curso em questão: 
 

 
 
No prosseguimento da análise, observou-se o Despacho 

Seed/Deduc/DEP de 14/06/2023, com a descrição dos materiais adquiridos nos 
processos licitatórios dos Pregões Eletrônicos GMS/Seed n.º 280/2023 e n.º 
305/2023, conforme segue: 
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Em 13/06/2023, o Departamento de Educação Profissional - 
DEP/Seed encaminhou email a este CEE/PR, com a seguinte informação: 

 
O Departamento de Educação Profissional informa que a compra do 
Laboratório de Enfermagem para o Curso Técnico em Enfermagem - Eixo 
Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, na 
modalidade presencial, do Colégio Estadual Cecília Meireles – Ensino Médio, 
Normal e Profissional, no município de Sertaneja/NRE Cornélio Procópio, está 
sob responsabilidade da Secretaria Estadual de Educação do Paraná, sob os 
protocolos: 
⚫ 19.569.599-7 - Aquisição de Material Didático (já homologado o 
processo licitatório pelo Pregão Eletrônico nº 280/2023 – GMS/SEED); 
⚫ 19.570.704-9 - Aquisição de Material Clínico (em processo de 
homologação pelo GMS/SEED);  
⚫ 19.565.567-7 - Aquisição de Equipamentos Hospitalares (já 
homologado o processo licitatório pelo Pregão Eletrônico nº 305/2023 – 
GMS/SEED).  
Destacamos que foram adquiridos 37 laboratórios completos, que estão sendo 
entregues nas instituições de ensino que possuem o curso Técnico de 
Enfermagem ofertados na rede estadual de ensino. Temos o compromisso de 
garantir a qualidade na execução dos nossos cursos, e, por isso, pedimos que 
considerem que essas entregas de laboratórios já estão acontecendo e no mais 
tardar em agosto estarão inteiramente finalizadas. 

 

Laudo Técnico do Perito, Bacharel em Enfermagem: 
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Plano de Curso  
 
Dados Gerais do Curso  
 
Habilitação Profissional: Técnico em Enfermagem 
Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde 
Forma: Subsequente 
Carga Horária do Curso: 1200 horas mais 640 horas de Estágio Profissional 
Supervisionado 
 
Regime de Funcionamento: 
1º SEMESTRE 
Proposta 01 – 05 dias na semana com 3,333 horas diárias em 96 dias, 
totalizando 320 horas semestrais. 
 
2º e 3º SEMESTRES 
Proposta 01 – 05 dias na semana, distribuídos da seguinte forma: 
- 04 dias com 3,333 horas diárias (77 dias) 
- 01 dia com 2,5 horas diárias (19 dias) 
Totalizando 304 horas semestrais em 96 dias 
 
4º SEMESTRE 
04 dias na semana, distribuídos da seguinte forma: 
- 03 dias com 3,333 horas (58 dias) 
- 01 dia com 4,166 horas diárias (19 dias) 
Totalizando 272 horas semestrais em 77 dias 
 
 
Regime de Matrícula: Semestral 
 
Número de Vagas: 40 por turma. (Conforme m² - mínimo 30 ou 40) 
Período de Integralização do Curso: Mínimo de 04 (quatro) semestres letivos 
e máximo de 10 (dez) semestres letivos 
 
Requisitos de Acesso: Conclusão do Ensino Médio e idade igual ou superior 
a 18 anos no ato da matrícula 
 
Modalidade de Oferta: Presencial 

 
 
Perfil Profissional de Conclusão de Curso  
 
O Auxiliar em Enfermagem, detém conhecimentos técnicos-científicos, que 
lhe permitem participar de forma consciente na sociedade e no mundo do 
trabalho. Atua na observação, reconhecimento, descrição de sinais e sintomas 
executando ações de tratamento simples, pautado nos princípios e diretrizes 
do Sistema Único de Saúde, em equipe de enfermagem e multiprofissional 
com a supervisão do enfermeiro. Desenvolve atividades de promoção, 
prevenção, recuperação e reabilitação dos processos saúde-doença. Colabora 
com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, 
em todas as faixas etárias. Orienta e prepara o paciente para exames. Realiza 
curativos, administração de medicamentos e vacinas, banho de leito, 
mensuração antropométrica e verificação dos sinais vitais, dentre outros. 
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O Técnico em Enfermagem será habilitado para: 
- Realizar, sob a supervisão do enfermeiro, cuidados integrais de enfermagem 
a indivíduos, família e grupos sociais vulneráveis ou não. 
- Atuar na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dos processos 
saúde-doença em todo o ciclo vital. 
- Participar do planejamento e da execução das ações de saúde junto à equipe 
multidisciplinar, considerando as normas de biossegurança, envolvendo 
curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de 
leito, cuidados pós morte, mensuração antropométrica e verificação de sinais 
vitais. 
- Preparar o paciente para os procedimentos de saúde. 
- Participar de comissões de certificação de serviços de saúde, tais como 
núcleo de segurança do paciente, serviço de controle de infecção hospitalar, 
gestão da qualidade dos serviços prestados à população, gestão de riscos, de 
comissões de ética de enfermagem, transplantes, óbitos e outros. 
- Colaborar com o enfermeiro em ações de comissões de certificação de 
serviços de saúde, tais como núcleo de segurança do paciente, serviço de 
controle de infecção hospitalar, gestão da qualidade dos serviços prestados à 
população, gestão de riscos, comissões de ética de enfermagem, transplantes, 
óbitos e outros. 
 

 
 
 
 
 
Certificados e Diploma  
 
Certificado: Após a conclusão dos três primeiros semestres letivos conforme 
organização curricular aprovada, o aluno receberá o certificado de qualificação 
técnica de Auxiliar em Enfermagem. 
 
Diploma: Ao concluir os quatro semestres letivos conforme organização 
curricular aprovada, o aluno receberá o Diploma de Técnico em Enfermagem.  
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Matriz Curricular 
 

 

Termos de Convênio 

O Departamento de Educação Profissional pelo Parecer nº 170/23 
– DEP/Seed, de 18/05/2023, informou: 

 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Obrigatório com Prefeitura 
Municipal de Sertaneja, vigência: 18/08/2022 a 18/08/2027. 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Obrigatório com Abrigo Bom 
Pastor, vigência: 05/08/2022 a 05/08/2027. 
 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Obrigatório com Santa Casa 
de Misericórdia de Cornélio Procópio, vigência: 19/08/2022 a 19/08/2027. 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Obrigatório com Excelência 
à Atenção Geriátrica e Gerontológica- CEGEN, vigência: 08/08/2022 a 
08/08/2027. 
 
- Termo de Cooperação Técnica com Prefeitura Municipal de Sertaneja, 
vigência: 18/08/2022 a 18/08/2027. 
- Termo de Cooperação Técnica com Abrigo Bom Pastor, vigência: 05/08/2022 
a 05/08/2027. 
- Termo de Cooperação Técnica com Santa Casa de Misericórdia de Cornélio 
Procópio, vigência: 04/08/2022 a 04/08/2027. 



E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 19.804.033-9 

AP                                                                                                                                                          9 

 
- Termo de Cooperação Técnica com Excelência à Atenção Geriátrica e 
Gerontológica - CEGEN, vigência: 05/08/2022 a 05/08/2027. 
 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Não Obrigatório com 
Prefeitura Municipal de Sertaneja, vigência: 18/08/2022 a 18/08/2027. 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Não Obrigatório com Abrigo 
Bom Pastor, vigência: 05/08/2022 a 05/08/2027. 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Não Obrigatório com Santa 
Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, vigência: 19/08/2022 a 19/08/2027. 
- Termo de Convênio para Concessão de Estágio Não Obrigatório com 
Excelência à Atenção Geriátrica e Gerontológica- CEGEN, vigência: 
05/08/2022 a 05/08/2027. 
 

A Matriz Curricular atende as normas deste Conselho e consta do 
protocolado. A coordenação do curso e do estágio possuem graduação para as 
respectivas funções, e os docentes estão habilitados para os componentes 
curriculares indicados. 

 
O Certificado de Conformidade expirou em 29/03/2023, com o 

processo em trâmite e a Licença Sanitária está vigente até 19/09/2023.  
 
A Chefia do referido Núcleo Regional de Educação por meio do 

Termo de Responsabilidade ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.  

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino citada apresenta as condições básicas para a autorização do 
funcionamento do referido curso. 
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III - VOTO DA RELATORA 
 
Face ao exposto, somos favoráveis à autorização para o 

funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial, no Colégio Estadual Cecília 
Meireles - Ensino Médio, Normal e Profissional, do município de Sertaneja, mantido 
pelo Estado do Paraná, de acordo com o estabelecido na Deliberação CEE/PR n.º 
03/2013 e conforme quadro abaixo: 

 
 

CURSO 
 

ATO DE RENOVAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO 

 
 PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO 
 

 
Técnico em Enfermagem - Eixo 
Tecnológico: Ambiente e 
Saúde, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial. 
 

 
N.° 719/2018, de 26/02/2018 
De: 22/11/2017 a 22/11/2027 

 
Pelo prazo de 2 anos a partir da 
data da publicação do ato 
autorizatório. 
 

 
A mantenedora e a instituição de ensino citadas deverão 

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações 
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o 
adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial, à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados. 

 
A instituição de ensino citada deverá:  
 
a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 

SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica 
para o curso;  

 
b) incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos 

apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar; 
 
c) garantir o pleno funcionamento do Laboratório específico do 

curso Técnico em Enfermagem. 
 

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 
para a expedição do ato de autorização para o funcionamento do referido curso. 

 
É o Parecer. 
 
 

                                                                 Ana Seres Trento Comin 

                  Relatora 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprova 
o voto da Relatora por unanimidade. 
 
 
 
 
            Curitiba, 15 de junho de 2023. 
 
 
Christiane Kaminski  
Presidente da CEMEP 


